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CONCORRÊNCIA Nº 21/0009-CC 
 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE DECK DE MADEIRA NO LAGO 
DA UNIDADE OPERACIONAL SESC 
ANANINDEUA.......................... 

 
O SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Departamento Regional no Estado do Pará, Entidade de 
Direito Privado, estabelecida na Avenida Assis de Vasconcelos, nº 359, Edifício Orlando Lobato, 6º 
andar, na cidade de Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.593.364/0001- 10, neste ato representado por 
seu Presidente do Conselho Regional, nacionalidade, estado civil, empresário, RG nº.xxxxxx(xxx/xx), 
CPF nº. xxxxxxxxx; residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e como 
CONTRATADA a empresa ..................... inscrita no CNPJ ............., Inscrição    Estadual ........., com 
sede à ..........., e-mail ..........., neste ato  representada por seu ..........., Sr .........., brasileiro, estado civil, 
profissão, portador do RG ......., CPF ......., residente e domiciliado à ..................., resolvem celebrar 
o presente contrato, após instruções administrativas internas constantes do processo 
CONCORRÊNCIA Nº 21/0009-CC, em conformidade com a Resolução Sesc/CN nº 1.252/2012 de 
6/6/2012, e que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para construção de deck de madeira no lago da unidade operacional Sesc Ananindeua.  
1.2. O endereço a ser realizado o serviço é na Av. Hélio Gueiros nº 110, Bairro Coqueiro, CEP 67120-370, 
em Ananindeua/PA, e a contratação deverá estar de acordo com as especificações técnicas contidas no 
Edital e Anexos da Concorrência nº 21/0009-CC, na modalidade contratada, inclusive documentos e 
proposta apresentados por aquela que, independente de transcrição, fazem parte integrante ao contrato. 
1.3. Estabelece-se que, na ocorrência de divergências entre informações nos documentos citados, a 
ordem de prevalência será: 

1. Contrato 
2. Edital e Anexos 
3. Proposta Comercial. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor total do contrato é de R$ ......... (...................), total esse que será pago pela CONTRATANTE,  
de acordo com cronograma, por medição, caracterizado por evento definido e totalmente concluído 
sobre o referido preço.  
2.1.1. A CONTRATADA somente poderá emitir o documento de cobrança após autorização da 
CONTRATANTE. 
2.1.2. Juntamente com os documentos de cobrança, a CONTRATADA deverá apresentar outros 
documentos especificados contratualmente, tais como comprovantes de recolhimento de impostos, 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, cuja relação é discriminada no Anexo alusivo a esta cláusula, 
parte integrante a este contrato, bem como outros que sejam julgados necessários. O prazo para 
verificação da documentação de cobrança pelo Sesc é de 5 (cinco) dias úteis. Após a conferência, os 
processos incompletos ou não apresentados conforme estipulados, serão informados à CONTRATADA e 
os prazos para pagamento passarão a contar a partir da reapresentação dos mesmos corretos e 
completos. 
2.2. Destaque dos valores dos serviços realizados, caracterizados pelos eventos concluídos, percentuais 
aplicados de materiais, equipamentos e mão-de-obra e retenções legais, tais como: INSS, FGTS, ISS, 
CSLL, PIS, COFINS e outros. 
2.3. Havendo erro na fatura, recusa de aceitação de serviços pela CONTRATANTE, ou obrigações da 
CONTRATADA para com terceiros, decorrentes da obra, inclusive obrigações sociais ou trabalhistas, que 
possam prejudicar de alguma forma a CONTRATANTE, o pagamento será sustado para que a 
CONTRATADA tome as providências cabíveis. Os ônus decorrentes de sustações correrão por conta da 
CONTRATADA. 
2.4. O pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades deste Contrato, quaisquer que 
foram, nem implicará em aprovação definitiva dos respectivos serviços executados, total ou parcialmente. 
2.5. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis, por meio de depósito em conta corrente 
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serviços pela CONTRATANTE. Nenhum título de crédito decorrente dos serviços ora contratados, poderá 
ser negociado com instituição financeira. 
2.6. No faturamento, será exigida simultaneamente a apresentação dos comprovantes de recolhimento do 
INSS, FGTS, ISS e PIS, diário de obras, bem como as folhas de ponto e pagamento, relativos ao mês de 
competência imediatamente anterior. 
2.7. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e providências que se 
tornarem necessárias à regularização do presente Contrato, sendo expressamente vedada a sua 
negociação com terceiros alheios a este Contrato, qualquer que seja a finalidade, exceto, sob autorização 
do fiscal da obra. 
2.8. No valor estão incluídas todas as despesas com salários, encargos, sociais, tributos, descontos, 
emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, uniformes, 
EPI’s, EPC’s, administração, transportes, impostos, despesas diretas e indiretas em geral e demais 
condições de realização do serviço devidas, em decorrência, direta e/ou indireta, da execução do objeto 
deste Contrato, bem como o lucro da CONTRATADA, não cabendo reivindicações a título de revisão de 
preço, compensação ou reembolso. 
2.9. Somente serão faturados e pagos os serviços efetivamente realizados e liberados pela 
CONTRATANTE. 
2.10. Contingências que impliquem em redução de serviços previstos que, porventura, não sejam 
executados, não serão pagos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. O presente contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias podendo ser prorrogado por meio de 
instrumento aditivo ao Contrato, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc 
(Resolução Sesc 1.252/2012). O prazo máximo de construção do objeto é de 90 (noventa) dias, a 
contar da assinatura do contrato, findo o qual a CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os 
serviços e equipamentos em perfeito estado de conservação e operação, nas condições deste contrato. 
3.1.1 No prazo de execução citado no subitem 3.1, está incluso o período destinado à mobilização dos 
recursos da CONTRATADA, a serem utilizados na realização do objeto.  
3.2. Quando, por motivo comprovadamente de responsabilidade da CONTRATANTE e inteiramente alheio 
a vontade da CONTRATADA, ou por motivo de força maior, ocorrerem atrasos no andamento dos 
serviços, devidamente registrados e aprovados pela CONTRATANTE este, por meio de aditamento ao 
Contrato, devidamente justificado, a CONTRATANTE, concederá dilatação de prazo, correspondente aos 
atrasos verificados, reformulando-se o cronograma dos serviços e adotando-se o novo prazo para todos 
os efeitos. 
3.3. Os prazos são contados em dias corridos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. Executar o objeto, previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA, de acordo com as condições estabelecidas 
neste contrato, no edital e seus anexos. 
4.2. Atender prontamente, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, quaisquer exigências formuladas 
por seus representantes, inerentes ao objeto deste contrato, sob pena de constituir descumprimento de 
obrigações contratuais. 
4.3. Responsabilizar-se pelo recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, isentando a CONTRATANTE, inclusive 
judicialmente, de qualquer responsabilidade quanto a estes. 
4.4. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte e alimentação dos empregados utilizados na 
execução do serviço objeto desta licitação. 
4.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ou incidentes que venham a ocorrer durante a execução 
do contrato, assim como por danos causados por pessoal sob sua responsabilidade ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, isentando a CONTRATANTE de quaisquer reclamações ou 
indenizações que possam surgir em consequência destes. 
4.6. Empregar, na execução do contrato, mão de obra especializada, com treinamento e experiência 
profissional comprovada, substituindo prontamente qualquer pessoa cuja permanência na execução dos 
serviços seja considerada indesejável pela CONTRATANTE, sem ônus para estes. 
4.7. Responsabilizar-se por quaisquer processos ou ações, judiciais ou administrativas, surgidas em 
decorrência da execução do objeto deste Contrato, que sejam causados por ação, omissão, imprudência, 
imperícia ou negligência de seus empregados ou prepostos. 
4.8. Responsabilizar-se pelos atos culposos e dolosos de seus empregados e prepostos, praticados no 
horário do serviço ou não, ressarcindo quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
comprovados e comunicados por escrito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
ocorrência. A apuração e comprovação dessa responsabilidade serão feitas por sindicância executadas 



 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 

Departamento Regional no Estado do Pará 
   
 

 

4.9. Preservar e manter a CONTRATANTE a salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação bem como ação de seus contratados ou de 
quaisquer pessoas vinculadas à CONTRATADA. 
4.10. Obter, sempre que exigido pelos órgãos competentes da Administração Pública, as licenças 
necessárias à execução do contrato. 
4.11. Franquear e facilitar, à CONTRATANTE ou preposto devidamente credenciado, a fiscalização do 
serviço objeto desse Contrato, fornecendo, quando solicitado, todos os dados relativos a este, que sejam 
julgados necessários ao bom entendimento e acompanhamento do serviço, sem que tal fiscalização 
implique em transferência de responsabilidade para a CONTRATANTE ou seu preposto. 
4.12. Cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e 
Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes ao serviço executado. 
4.13. Não transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 
4.14. Manter durante a vigência do Contrato, todas as condições apresentadas na fase de habilitação ao 
processo licitatório. 
4.15. Executar o serviço de acordo com as especificações do edital e da proposta vencedora, devendo 
indicar o local e todas as especificidades técnicas, inclusive a garantia. 
  
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste Contrato, bem como cumprir a 
orientação técnica da CONTRATADA. 
5.2. Fiscalizar, conferir e proceder a aceitação dos serviços executados pela CONTRATADA. 
5.3. Permitir livre acesso às instalações, onde os serviços serão executados, aos empregados da 
CONTRATADA em serviço, exigindo sempre a carteira funcional, bem como visar a ficha de serviços, por 
ocasião das visitas dos técnicos. 
5.4. Efetuar os pagamentos nas condições estipuladas na CLÁUSULA SEGUNDA deste Contrato. 
5.5. Manter durante a vigência do Contrato, todas as condições apresentadas na fase de habilitação do 
processo licitatório. 
 
CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com a proposta, especificações, dentro do 
prazo contratado, havidos como peças integrantes do presente instrumento, cabendo à CONTRATADA, 
fornecer por sua conta ferramentas, máquinas, equipamentos, transportes e suprimentos indispensáveis à 
execução do serviço, bem como todos os materiais e toda a mão de obra, necessários à perfeita 
execução dos serviços, empregando material de primeira qualidade e mantendo profissionais 
competentes e experimentados, uma vez que responde pela solidez e bom acabamento do serviço, de 
acordo com o Código Civil brasileiro. 
6.1.2. A CONTRATADA responderá, única e exclusivamente, pelos serviços por ela subempreitados com 
terceiros perante a CONTRATANTE. 
6.2. Qualquer alteração das disposições e especificações constantes dos documentos mencionados nesta 
Cláusula, somente será executada depois de submetida por escrito à aprovação da CONTRATANTE e 
aprovada por este. 
6.2.1. Em relação às alterações mencionadas no subitem anterior, a CONTRATADA, em qualquer caso, 
responderá pela estabilidade, solidez, durabilidade e perfeição, conforme artigos 618 e 441 do Código 
Civil Brasileiro. 
6.3. A CONTRATADA deverá manter na direção do serviço, responsável técnico devidamente habilitado 
no CREA local, conforme indicado na fase de habilitação a Concorrência 21/0009-CC. 
6.4. A CONTRATADA obriga-se a respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados 
utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre impostos, contribuições e taxas, segurança do trabalho, 
previdência social e acidentes de trabalho, por cujos encargos, responderá unilateralmente em toda a sua 
plenitude e outros, por mais especiais que sejam. Somente é permitida a contratação com Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada.  
6.5. O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade e ônus da CONTRATADA. Os equipamentos, assim como os materiais empregados 
para a execução dos serviços serão considerados como garantia suplementar do cumprimento das 
obrigações contratuais, não podendo ser retirados do local de realização do serviço sem prévia 
autorização da CONTRATANTE. 
6.6. A mudança de responsabilidade técnica dos serviços será imediatamente submetida, por escrito, à 
CONTRATANTE para fins de análise e aprovação. 
6.7. Será da CONTRATADA toda a responsabilidade de legalização dos serviços, objeto desta licitação, 
junto aos Órgãos Oficiais, às suas expensas. 
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6.8. A CONTRATADA dará início aos serviços, a contar da data da assinatura deste Contrato, estando 
este prazo incluído no prazo total dos serviços, conforme subitem 3.1 (prazo) deste contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. A CONTRATANTE só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações técnicas 
do presente Contrato, depois de terem sido considerados em perfeita ordem pela Fiscalização. Os 
serviços que, conforme parecer da Fiscalização, não apresentarem condições de aceitabilidade, serão 
rejeitados cabendo à CONTRATADA todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto ao prazo e 
despesas. 
7.2. No caso de execução de serviços imperfeitos ou em desacordo com as especificações, ou ainda, 
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, a CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato com 
perdas e danos.  
7.2.1. Nesta situação a CONTRATADA se obriga a reparar as perdas e danos que advierem da rescisão,  
incluindo o que a CONTRATANTE tiver de despender além do valor contratual, para execução do 
remanescente do objeto. 
7.3. A CONTRATADA tem, ainda, responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
sendo também responsável pela reparação do dano, conforme previsto no art. 441 do Código Civil e art. 
12 do Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS  
8.1. Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, salvo se 
for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das partes tolerar qualquer 
falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em alteração do Contrato e nem induz a 
novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a 
suspensão da falta ou o cumprimento integral de tal obrigação. 

 
CLÁUSULA NONA – FORO E REGISTRO  
9.1. O presente contrato é regido pelo Código Civil Brasileiro, bem como pela legislação federal vigente 
obrigando seus contratantes, herdeiros e sucessores, ficando eleito o Foro da Comarca de Belém/PA, 
para dirimir qualquer medida judicial decorrente deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
9.2. O presente Contrato deverá ser registrado pela CONTRATADA à sua custa, na forma da Lei N.º 
6015, de 31 de dezembro de 1973 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Havendo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto contratado, a CONTRATADA fica 
sujeita às seguintes penalidades: 
 a) advertência; 
 b) rescisão contratual; 
 c) multa de até 10% do valor do contrato; 
 d) impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE por até dois anos. 
10.2. Além do previsto no subitem 7.2, a rescisão contratual poderá ocorrer pela decretação de falência, 
pedido de recuperação judicial ou extrajudicial (conforme Lei n.º 11.101/2005), liquidação e/ou estado de 
insolvência de quaisquer das partes; 
10.3. O descumprimento das obrigações relativas à regularidade fiscal prevista na cláusula quinta é 
considerado inadimplemento. 
10.4. A critério do Sesc/DR/PA, as sanções poderão ser cumulativas. 
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas neste contrato será observado o devido processo legal, 
que assegure à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.6. Quando não pagos em dinheiro, os valores das multas eventualmente aplicadas, serão deduzidos 
pelo Sesc/PA do pagamento devido, e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
10.7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao Sesc/DR-PA, o 
direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo das demais disposições previstas no Edital do 
Concorrência nº 21/0009-CC, que as partes declaram conhecer. 
10.8. A qualquer momento, o Sesc poderá rescindir unilateralmente o contrato com o licitante, sem que 
lhes caiba qualquer tipo de indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a 
capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na 
documentação ou na proposta comercial. 
10.9. Caso haja a recusa injustificada em assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da convocação, dará ao Sesc/DR/PA o direito de suspender a CONTRATADA em até dois anos do 
direito de licitar e contratar com o Sesc/DR/PA. 
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10.10. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificável e 
aceito pelo Sesc/PA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Cadastro 
Nacional de Obras, bem como o Código de Ética do Sesc/PA. 
11.2. Quaisquer alterações que venham a ocorrer nos termos e condições deste Contrato, só terão 
validade se forem efetuadas através de aditamentos contratuais assinados pelos representantes das 
partes. 
 
 E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e para 
um só efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias, o presente instrumento, cientes de 
que ao CONTRATANTE é aplicável o disposto no art. 70, parágrafo único, art. 150, item VI, alínea C e art. 
240, todos da Constituição Federal, art. 5º do Decreto-Lei no. 9853, de 13 de setembro de 1946 e nos art. 
12 e 13 de Lei no 2.613, de 23 de setembro de 1955. 
 

Belém-PA,...... de ............................... de ........... 
 

 
 
CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx2 
Sesc/DR-PA 

 
 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxx 
EMPRESA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
1)_______________________________________  2)________________________________________ 
Nome:                                                                         Nome: 
CPF:                                                                           CPF: 

 
 
 
 

 


